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DECRETO Nº 1.826, DE 29 DE ABRIL DE 2021. 
 

Abre crédito suplementar em favor de Unidades 

Orçamentárias do Executivo Municipal, no valor 

de R$ 11.657,04, para os fins que especifica. 
 

 A Prefeita do Município de Inconfidentes, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 

conferidas pelo inciso IV, do artigo 61, da Lei Orgânica Municipal, com base no artigo 42 da Lei 

Federal nº 4.320/1964 e autorizada pela alínea “c”, do inciso I, do artigo 2º, da Lei Municipal nº 

1.382, de 28 de dezembro de 2020 - LOA 2021, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica aberto crédito suplementar no valor de R$ 11.657,04 (onze mil, seiscentos e 

cinquenta e sete reais e quatro centavos), em favor de Unidades Orçamentárias do Executivo 

Municipal, conforme especificado nas seguintes dotações: 
 

CLASSIFICAÇÃO FICHA DR FONTE VALOR 

02.05.04.122.0001.2.011 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPTO. DE LICITAÇÕES     

   3190 04 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 512 100  1.734,15 

02.08.02.10.301.0008.2.043 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS UNIDADES DE SAÚDE     

   3390 39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 476 254 COVIDE 581,28 

02.08.04.10.304.0010.2.054 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES VIGILÂNCIA SANITÁRIA     

   3190 16 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 285 102 SAUDE 3.000,00 

02.08.04.10.305.0010.2.055-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE     

   3190 16 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 511 259 VIGEPI 434,01 

02.09.02.08.244.0011.2.058 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS CRAS     

   3190 16 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 503 100 AS.SOC 5.000,00 

   3390 08 - OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 314 100 AS.SOC 824,00 

02.13.01.04.122.0001.2.074 - MANUTENÇÃO ATIV. ADMINISTRATIVAS DO DEPTO. OBRAS     

   3390 08 - OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 513 100  83,60 

TOTAL 11.657,04 

 

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o artigo anterior, decorrem 

de anulação das seguintes dotações orçamentárias, conforme o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da Lei 

Federal nº 4.320/1964: 
 

CLASSIFICAÇÃO FICHA DR FONTE VALOR 

02.01.04.122.0001.2.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DA PREFEITA     

   3190 11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 001 100  5.907,60 

02.05.04.122.0001.2.011 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPTO. DE LICITAÇÕES     

   3190 11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 051 100  1.734,15 

02.08.02.10.301.0008.2.043 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS UNIDADES DE SAÚDE     

   3390 30 - MATERIAL DE CONSUMO 473 254 COVIDE 581,28 

02.08.04.10.305.0010.2.055-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE     

   3190 11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 289 102 SAUDE 3.000,00 

   3190 11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 491 259 VIGEPI 434,01 

TOTAL 11.657,04 

 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Inconfidentes, 29 de abril de 2021. 

 

 
ROSÂNGELA MARIA DANTAS 

Prefeita Municipal 


